
2.1.2 EMENDAS AO TEXTO E DE 
CANCELAMENTO REJEITADAS



CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

Emenda

SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR 
(Relatoria Geral rel202)

19-12-10 15:00:20Emissão:

Carlos Brandão

Carlos Brandão

Carlos Brandão

Carlos Brandão

Carlos Brandão

Carlos Brandão

Carlos Brandão

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

24310009

24310013

24310015

24310016

24310017

24310018

24310019
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4
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d
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b

Autor Alin.Inc.Art. Parág.SeçãoCap.

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

b) aos grupos de natureza de despesa "3 -Outras Despesas Correntes", "4 @Investimentos" 
e "5 -Inversões Financeiras", constantes do mesmo subtítulo, objeto da suplementação, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da soma dessas dotações;

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

b) aos grupos de natureza de despesa "3 -Outras Despesas Correntes", "4 @Investimentos" e "5 -Inversões 
Financeiras", constantes do mesmo subtítulo, objeto da suplementação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
da soma dessas dotações;
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CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

Emenda

SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR 
(Relatoria Geral rel202)

19-12-10 15:00:20Emissão:

Carlos Brandão

Carlos Brandão

Carlos Brandão

Carlos Brandão

Rômulo Gouveia

Rômulo Gouveia

Rômulo Gouveia

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

24310022

24310023

24310025

24310026

24500021

24500025

24500027

XIV

XVIII

XXII

XXVI

I

III

1

4

4

4

4

4

4

4
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III

III

III

III

III

III
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II

II

II

II

II
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c

d

d

Autor Alin.Inc.Art. Parág.SeçãoCap.

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

c) no âmbito do Ministério do Esporte, restrito às ações relacionadas aos Jogos 
Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e à Copa do Mundo FIFA 2014, vinculadas ao Programa 
Brasil no Esporte de Alto Rendimento -Brasil Campeão, até o limite de 30% (trinta por 
cento), mediante a utilização de recursos provenientes de:



1. reserva de contingência; e



2. anulação de até 30% (trinta por cento) de dotações consignadas a grupos de natureza 
de despesa no âmbito do mesmo subtítulo;

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

c) no âmbito do Ministério do Esporte, restrito às ações relacionadas aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e 
à Copa do Mundo FIFA 2014, vinculadas ao Programa Brasil no Esporte de Alto Rendimento -Brasil Campeão, até o limite
de 30% (trinta por cento), mediante a utilização de recursos provenientes de:



1. reserva de contingência; e



2. anulação de até 30% (trinta por cento) de dotações consignadas a grupos de natureza de despesa no âmbito do mesmo
subtítulo;

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.
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CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

Emenda

Rômulo Gouveia

Rômulo Gouveia

Rômulo Gouveia

Rômulo Gouveia

Rômulo Gouveia

Rômulo Gouveia

Rômulo Gouveia

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

24500028

24500029

24500030

24500031

24500034

24500035

24500037

III

V

V

VI

XIV

XVIII

XXII
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4
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c

b

c

Autor Alin.Inc.Art. Parág.SeçãoCap.

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

b) aos grupos de natureza de despesa "3 -Outras Despesas Correntes", "4 @Investimentos" 
e "5 -Inversões Financeiras", constantes do mesmo subtítulo, objeto da suplementação, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da soma dessas dotações;

c) no âmbito do Ministério do Esporte, restrito às ações relacionadas aos Jogos 
Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e à Copa do Mundo FIFA 2014, vinculadas ao Programa 
Brasil no Esporte de Alto Rendimento -Brasil Campeão, até o limite de 30% (trinta por 
cento), mediante a utilização de recursos provenientes de:



1. reserva de contingência; e



2. anulação de até 30% (trinta por cento) de dotações consignadas a grupos de natureza 
de despesa no âmbito do mesmo subtítulo;

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

b) aos grupos de natureza de despesa "3 -Outras Despesas Correntes", "4 @Investimentos" e "5 -Inversões 
Financeiras", constantes do mesmo subtítulo, objeto da suplementação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
da soma dessas dotações;

c) no âmbito do Ministério do Esporte, restrito às ações relacionadas aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e 
à Copa do Mundo FIFA 2014, vinculadas ao Programa Brasil no Esporte de Alto Rendimento -Brasil Campeão, até o limite
de 30% (trinta por cento), mediante a utilização de recursos provenientes de:



1. reserva de contingência; e



2. anulação de até 30% (trinta por cento) de dotações consignadas a grupos de natureza de despesa no âmbito do mesmo
subtítulo;

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.
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CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

Emenda

SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR 
(Relatoria Geral rel202)

19-12-10 15:00:20Emissão:

Rômulo Gouveia

Alfredo Kaefer

Alfredo Kaefer

Alfredo Kaefer

Alfredo Kaefer

Alfredo Kaefer

Alfredo Kaefer

Alfredo Kaefer

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

24500038

23990026

23990030

23990032

23990033

23990034

23990035

23990036

XXVI
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4
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d
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b

Autor Alin.Inc.Art. Parág.SeçãoCap.

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

b) aos grupos de natureza de despesa "3 -Outras Despesas Correntes", "4 @Investimentos" 
e "5 -Inversões Financeiras", constantes do mesmo subtítulo, objeto da suplementação, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da soma dessas dotações;

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

b) aos grupos de natureza de despesa "3 -Outras Despesas Correntes", "4 @Investimentos" e "5 -Inversões 
Financeiras", constantes do mesmo subtítulo, objeto da suplementação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
da soma dessas dotações;
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CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

Emenda

SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR 
(Relatoria Geral rel202)

19-12-10 15:00:20Emissão:

Alfredo Kaefer

Alfredo Kaefer

Alfredo Kaefer

Alfredo Kaefer

Guilherme Campos

Guilherme Campos

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

23990039

23990040

23990042

23990043

25270017

25270019

XIV

XVIII

XXII

XXVI

XXVIII

4

4

4

4

4

4

III

III

III

III

III

III

II

II

II

II

II

II

c

Autor Alin.Inc.Art. Parág.SeçãoCap.

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

c) no âmbito do Ministério do Esporte, restrito às ações relacionadas aos Jogos 
Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e à Copa do Mundo FIFA 2014, vinculadas ao Programa 
Brasil no Esporte de Alto Rendimento -Brasil Campeão, até o limite de 30% (trinta por 
cento), mediante a utilização de recursos provenientes de:



1. reserva de contingência; e



2. anulação de até 30% (trinta por cento) de dotações consignadas a grupos de natureza 
de despesa no âmbito do mesmo subtítulo;

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

§ 5º O saldo orçamentário para fins deste artigo exclui as dotações autorizadas no 
exercício de 2010 decorrentes da aplicação do art. 4º, XV, da Lei nº 12.214, de 2010.

XXVIII - de pessoal e encargos sociais decorrentes de alteração de estrutura de 
carreiras e de aumento de remuneração, bem como de criação e respectivo provimento de 
cargos, empregos e funções, não autorizados até 31 de agosto de 2010, previstos no Anexo
V desta Lei, mediante a utilização dos recursos alocados à Reserva de Contingência no 
grupo de natureza de despesa "1 - Pessoal e Encargos Sociais", nos termos do art. 81, § 
9º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2011.

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

c) no âmbito do Ministério do Esporte, restrito às ações relacionadas aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e 
à Copa do Mundo FIFA 2014, vinculadas ao Programa Brasil no Esporte de Alto Rendimento -Brasil Campeão, até o limite
de 30% (trinta por cento), mediante a utilização de recursos provenientes de:



1. reserva de contingência; e



2. anulação de até 30% (trinta por cento) de dotações consignadas a grupos de natureza de despesa no âmbito do mesmo
subtítulo;

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

§ 5º O saldo orçamentário para fins deste artigo exclui as dotações autorizadas no exercício de 2010 decorrentes da 
aplicação do art. 4º, XV, da Lei nº 12.214, de 2010.

XXVIII - de pessoal e encargos sociais decorrentes de alteração de estrutura de carreiras e de aumento de 
remuneração, bem como de criação e respectivo provimento de cargos, empregos e funções, não autorizados até 31 de 
agosto de 2010, previstos no Anexo V desta Lei, mediante a utilização dos recursos alocados à Reserva de 
Contingência no grupo de natureza de despesa "1 - Pessoal e Encargos Sociais", nos termos do art. 81, § 9º, da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para 2011.
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CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

Emenda

SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR 
(Relatoria Geral rel202)

19-12-10 15:00:20Emissão:

Rogério Marinho

Rogério Marinho

Rogério Marinho

Rogério Marinho

Rogério Marinho

Rogério Marinho

Rogério Marinho

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

24470026

24470030

24470032

24470033

24470034

24470035

24470036

I

III

III

V

V

VI

14

4

4

4

4

4

4
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III

III

III

III

III

II

II

II

II

II

II
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d
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c

b

Autor Alin.Inc.Art. Parág.SeçãoCap.

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

b) aos grupos de natureza de despesa "3 -Outras Despesas Correntes", "4 @Investimentos" 
e "5 -Inversões Financeiras", constantes do mesmo subtítulo, objeto da suplementação, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da soma dessas dotações;

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

b) aos grupos de natureza de despesa "3 -Outras Despesas Correntes", "4 @Investimentos" e "5 -Inversões 
Financeiras", constantes do mesmo subtítulo, objeto da suplementação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
da soma dessas dotações;
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CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

Emenda

SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR 
(Relatoria Geral rel202)

19-12-10 15:00:20Emissão:

Rogério Marinho

Rogério Marinho

Rogério Marinho

Rogério Marinho

Professor Ruy Pauletti

Professor Ruy Pauletti

Professor Ruy Pauletti

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

24470039

24470040

24470042

24470043

25640013

25640017

25640019

XIV

XVIII

XXII

XXVI

I

III

1

4

4

4

4

4

4

4

III

III

III

III

III
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II

II
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II
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c

d

d

Autor Alin.Inc.Art. Parág.SeçãoCap.

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

c) no âmbito do Ministério do Esporte, restrito às ações relacionadas aos Jogos 
Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e à Copa do Mundo FIFA 2014, vinculadas ao Programa 
Brasil no Esporte de Alto Rendimento -Brasil Campeão, até o limite de 30% (trinta por 
cento), mediante a utilização de recursos provenientes de:



1. reserva de contingência; e



2. anulação de até 30% (trinta por cento) de dotações consignadas a grupos de natureza 
de despesa no âmbito do mesmo subtítulo;

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

c) no âmbito do Ministério do Esporte, restrito às ações relacionadas aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e 
à Copa do Mundo FIFA 2014, vinculadas ao Programa Brasil no Esporte de Alto Rendimento -Brasil Campeão, até o limite
de 30% (trinta por cento), mediante a utilização de recursos provenientes de:



1. reserva de contingência; e



2. anulação de até 30% (trinta por cento) de dotações consignadas a grupos de natureza de despesa no âmbito do mesmo
subtítulo;

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.
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CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

Emenda

Professor Ruy Pauletti

Professor Ruy Pauletti

Professor Ruy Pauletti

Professor Ruy Pauletti

Professor Ruy Pauletti

Professor Ruy Pauletti

Professor Ruy Pauletti

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

25640020

25640021

25640022

25640023

25640026

25640027

25640029

III

V

V

VI

XIV

XVIII

XXII

4
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4

4
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4
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III

III

III

III

III

III
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II

II

II

II

II

II

e

b

c

b

c

Autor Alin.Inc.Art. Parág.SeçãoCap.

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

b) aos grupos de natureza de despesa "3 -Outras Despesas Correntes", "4 @Investimentos" 
e "5 -Inversões Financeiras", constantes do mesmo subtítulo, objeto da suplementação, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da soma dessas dotações;

c) no âmbito do Ministério do Esporte, restrito às ações relacionadas aos Jogos 
Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e à Copa do Mundo FIFA 2014, vinculadas ao Programa 
Brasil no Esporte de Alto Rendimento -Brasil Campeão, até o limite de 30% (trinta por 
cento), mediante a utilização de recursos provenientes de:



1. reserva de contingência; e



2. anulação de até 30% (trinta por cento) de dotações consignadas a grupos de natureza 
de despesa no âmbito do mesmo subtítulo;

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

b) aos grupos de natureza de despesa "3 -Outras Despesas Correntes", "4 @Investimentos" e "5 -Inversões 
Financeiras", constantes do mesmo subtítulo, objeto da suplementação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
da soma dessas dotações;

c) no âmbito do Ministério do Esporte, restrito às ações relacionadas aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e 
à Copa do Mundo FIFA 2014, vinculadas ao Programa Brasil no Esporte de Alto Rendimento -Brasil Campeão, até o limite
de 30% (trinta por cento), mediante a utilização de recursos provenientes de:



1. reserva de contingência; e



2. anulação de até 30% (trinta por cento) de dotações consignadas a grupos de natureza de despesa no âmbito do mesmo
subtítulo;

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.
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CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

Emenda

SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR 
(Relatoria Geral rel202)

19-12-10 15:00:20Emissão:

Professor Ruy Pauletti

Otavio Leite

Raimundo Gomes de Matos

Raimundo Gomes de Matos

Raimundo Gomes de Matos

Raimundo Gomes de Matos

Raimundo Gomes de Matos

Raimundo Gomes de Matos

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

25640030

25100026

34330013

34330017

34330019

34330020

34330021

34330022

XXVI

XXVIII

I

III

III

V

V

1

4

4

4

4

4

4

4

4

III

III

III

III

III

III

III

III

II

II

II

II

II

II

II

II

d

d

e

b

c

Autor Alin.Inc.Art. Parág.SeçãoCap.

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Suprima-se o texto atual.

XXIX - de transferência de recursos a Estados/DF e Municípios, decorrentes do 
repatriamento de valores provenientes de estados estrangeiros, relativos à apuração de 
crimes contra o patrimônio público.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Suprima-se o texto atual.

XXIX - de transferência de recursos a Estados/DF e Municípios, decorrentes do repatriamento de valores provenientes 
de estados estrangeiros, relativos à apuração de crimes contra o patrimônio público.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.
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CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

Emenda

SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR 
(Relatoria Geral rel202)

19-12-10 15:00:20Emissão:

Raimundo Gomes de Matos

Raimundo Gomes de Matos

Raimundo Gomes de Matos

Raimundo Gomes de Matos

Eduardo Barbosa

Eduardo Barbosa

Eduardo Barbosa

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

34330026

34330027

34330029

34330030

31860014

31860018

31860020

XIV

XVIII

XXII

XXVI

I

III

1

4

4

4

4

4

4

4

III

III

III

III

III

III

III

II

II

II

II

II

II

II

c

d

d

Autor Alin.Inc.Art. Parág.SeçãoCap.

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

c) no âmbito do Ministério do Esporte, restrito às ações relacionadas aos Jogos 
Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e à Copa do Mundo FIFA 2014, vinculadas ao Programa 
Brasil no Esporte de Alto Rendimento -Brasil Campeão, até o limite de 30% (trinta por 
cento), mediante a utilização de recursos provenientes de:



1. reserva de contingência; e



2. anulação de até 30% (trinta por cento) de dotações consignadas a grupos de natureza 
de despesa no âmbito do mesmo subtítulo;

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

c) no âmbito do Ministério do Esporte, restrito às ações relacionadas aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e 
à Copa do Mundo FIFA 2014, vinculadas ao Programa Brasil no Esporte de Alto Rendimento -Brasil Campeão, até o limite
de 30% (trinta por cento), mediante a utilização de recursos provenientes de:



1. reserva de contingência; e



2. anulação de até 30% (trinta por cento) de dotações consignadas a grupos de natureza de despesa no âmbito do mesmo
subtítulo;

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.
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CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

Emenda

Eduardo Barbosa

Eduardo Barbosa

Eduardo Barbosa

Eduardo Barbosa

Eduardo Barbosa

Eduardo Barbosa

Eduardo Barbosa

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

31860021

31860022

31860023

31860024

31860027

31860028

31860030

III

V

V

VI

XIV

XVIII

XXII

4

4

4

4

4

4

4

III

III

III

III

III

III

III

II

II

II

II

II

II

II

e

b

c

b

c

Autor Alin.Inc.Art. Parág.SeçãoCap.

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

b) aos grupos de natureza de despesa "3 -Outras Despesas Correntes", "4 @Investimentos" 
e "5 -Inversões Financeiras", constantes do mesmo subtítulo, objeto da suplementação, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da soma dessas dotações;

c) no âmbito do Ministério do Esporte, restrito às ações relacionadas aos Jogos 
Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e à Copa do Mundo FIFA 2014, vinculadas ao Programa 
Brasil no Esporte de Alto Rendimento -Brasil Campeão, até o limite de 30% (trinta por 
cento), mediante a utilização de recursos provenientes de:



1. reserva de contingência; e



2. anulação de até 30% (trinta por cento) de dotações consignadas a grupos de natureza 
de despesa no âmbito do mesmo subtítulo;

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

b) aos grupos de natureza de despesa "3 -Outras Despesas Correntes", "4 @Investimentos" e "5 -Inversões 
Financeiras", constantes do mesmo subtítulo, objeto da suplementação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
da soma dessas dotações;

c) no âmbito do Ministério do Esporte, restrito às ações relacionadas aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e 
à Copa do Mundo FIFA 2014, vinculadas ao Programa Brasil no Esporte de Alto Rendimento -Brasil Campeão, até o limite
de 30% (trinta por cento), mediante a utilização de recursos provenientes de:



1. reserva de contingência; e



2. anulação de até 30% (trinta por cento) de dotações consignadas a grupos de natureza de despesa no âmbito do mesmo
subtítulo;

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.
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CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

Emenda

SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR 
(Relatoria Geral rel202)

19-12-10 15:00:20Emissão:

Eduardo Barbosa

João Dado

João Dado

José Carlos Aleluia

José Carlos Aleluia

José Carlos Aleluia

José Carlos Aleluia

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

31860031

90410032

90410034

17180025

17180029

17180031

17180032

XXVI

XXVIII

IV

XIV

XIV

1

4

4

4

4

4

4

4

III

III

III

III

III

III

III

II

II

II

II

II

II

II

b

a

a

Autor Alin.Inc.Art. Parág.SeçãoCap.

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Suprima-se o texto atual.

§ 5º O saldo orçamentário para fins deste artigo exclui as dotações autorizadas no 
exercício de 2010 decorrentes da aplicação do art. 4º, XV, da Lei nº 12.214, de 2010.

XXVIII - de pessoal e encargos sociais decorrentes de alteração de estrutura de 
carreiras e de aumento de remuneração, bem como de criação e respectivo provimento de 
cargos, empregos e funções, não autorizados até 31 de agosto de 2010, previstos no Anexo
V desta Lei, mediante a utilização dos recursos alocados à Reserva de Contingência no 
grupo de natureza de despesa "1 - Pessoal e Encargos Sociais", nos termos do art. 81, § 
9º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2011.

Suprima-se o texto atual.

b) aos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", "4 -Investimentos"
e "5 - Inversões Financeiras", constantes do mesmo subtítulo, objeto da suplementação, 
até o limite de 10 % (dez por cento) da soma dessas dotações;

2. excesso de arrecadação de receitas próprias geradas por essas entidades; e

3. superávit financeiro, relativo a receitas próprias, apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2010, de cada uma das referidas entidades;

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Suprima-se o texto atual.

§ 5º O saldo orçamentário para fins deste artigo exclui as dotações autorizadas no exercício de 2010 decorrentes da 
aplicação do art. 4º, XV, da Lei nº 12.214, de 2010.

XXVIII - de pessoal e encargos sociais decorrentes de alteração de estrutura de carreiras e de aumento de 
remuneração, bem como de criação e respectivo provimento de cargos, empregos e funções, não autorizados até 31 de 
agosto de 2010, previstos no Anexo V desta Lei, mediante a utilização dos recursos alocados à Reserva de 
Contingência no grupo de natureza de despesa "1 - Pessoal e Encargos Sociais", nos termos do art. 81, § 9º, da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para 2011.

Suprima-se o texto atual.

b) aos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", "4 -Investimentos" e "5 - Inversões 
Financeiras", constantes do mesmo subtítulo, objeto da suplementação, até o limite de 10 % (dez por cento) da soma 
dessas dotações;

2. excesso de arrecadação de receitas próprias geradas por essas entidades; e

3. superávit financeiro, relativo a receitas próprias, apurado no balanço patrimonial do exercício de 2010, de cada 
uma das referidas entidades;
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CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

Emenda

SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR 
(Relatoria Geral rel202)

19-12-10 15:00:20Emissão:

José Carlos Aleluia

José Carlos Aleluia

José Carlos Aleluia

José Carlos Aleluia

José Carlos Aleluia

José Carlos Aleluia

José Carlos Aleluia

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

17180033

17180034

17180035

17180036

17180037

17180038

17180039

XIV

XIV

XV

XV

XV

XVIII

XXVIII

4

4

4

4

4

4

4

III

III

III

III

III

III

III

II

II

II

II

II

II

II

b

c

a

b

c

Autor Alin.Inc.Art. Parág.SeçãoCap.

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

a) no âmbito do Ministério da Educação, os concernentes às ações constantes das 
subfunções "361 - Ensino Fundamental", "362 - Ensino Médio", "363 - Ensino 
Profissional", "364 - Ensino Superior" e "847 - Transferências para a Educação Básica", 
mediante a utilização de recursos provenientes de superávit financeiro apurado no 
balanço patrimonial da União do exercício de 2010, relativo a receitas vinculadas à 
educação

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

XVIII - das programações contempladas no Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, 
classificadas com o identificador de resultado primário "3", mediante o remanejamento de
até 25% de cada subtítulo;

Suprima-se o texto atual.

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

a) no âmbito do Ministério da Educação, os concernentes às ações constantes das subfunções "361 - Ensino 
Fundamental", "362 - Ensino Médio", "363 - Ensino Profissional", "364 - Ensino Superior" e "847 - Transferências 
para a Educação Básica", mediante a utilização de recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial da União do exercício de 2010, relativo a receitas vinculadas à educação

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

XVIII - das programações contempladas no Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, classificadas com o 
identificador de resultado primário "3", mediante o remanejamento de até 25% de cada subtítulo;

Suprima-se o texto atual.
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CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

Emenda

SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR 
(Relatoria Geral rel202)

19-12-10 15:00:20Emissão:

Luiz Carreira

Luiz Carreira

Luiz Carreira

Luiz Carreira

Luiz Carreira

Luiz Carreira

Luiz Carreira

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

13670026

13670030

13670032

13670033

13670034

13670035

13670036

IV

XIV

XIV

XIV

XIV

XV

14

4

4

4

4

4

4

III

III

III

III

III

III

III

II

II

II

II

II

II

II

b

a

a

b

c

a

Autor Alin.Inc.Art. Parág.SeçãoCap.

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Suprima-se o texto atual.

b) aos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", "4 -Investimentos"
e "5 - Inversões Financeiras", constantes do mesmo subtítulo, objeto da suplementação, 
até o limite de 10 % (dez por cento) da soma dessas dotações;

2. excesso de arrecadação de receitas próprias geradas por essas entidades; e

3. superávit financeiro, relativo a receitas próprias, apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2010, de cada uma das referidas entidades;

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

a) no âmbito do Ministério da Educação, os concernentes às ações constantes das 
subfunções "361 - Ensino Fundamental", "362 - Ensino Médio", "363 - Ensino 
Profissional", "364 - Ensino Superior" e "847 - Transferências para a Educação Básica", 
mediante a utilização de recursos provenientes de superávit financeiro apurado no 
balanço patrimonial da União do exercício de 2010, relativo a receitas vinculadas à 
educação

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Suprima-se o texto atual.

b) aos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", "4 -Investimentos" e "5 - Inversões 
Financeiras", constantes do mesmo subtítulo, objeto da suplementação, até o limite de 10 % (dez por cento) da soma 
dessas dotações;

2. excesso de arrecadação de receitas próprias geradas por essas entidades; e

3. superávit financeiro, relativo a receitas próprias, apurado no balanço patrimonial do exercício de 2010, de cada 
uma das referidas entidades;

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

a) no âmbito do Ministério da Educação, os concernentes às ações constantes das subfunções "361 - Ensino 
Fundamental", "362 - Ensino Médio", "363 - Ensino Profissional", "364 - Ensino Superior" e "847 - Transferências 
para a Educação Básica", mediante a utilização de recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial da União do exercício de 2010, relativo a receitas vinculadas à educação
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CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

Emenda

Luiz Carreira

Luiz Carreira

Luiz Carreira

Luiz Carreira

Eduardo Sciarra

Eduardo Sciarra

Eduardo Sciarra

Eduardo Sciarra

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

13670037

13670038

13670039

13670040

19670020

19670024

19670026

19670027

XV

XV

XVIII

XXVIII

IV

XIV

XIV

1

4

4

4

4

4

4

4

4

III

III

III

III

III

III

III

III

II

II

II

II

II

II

II

II

b

c

b

a

a

Autor Alin.Inc.Art. Parág.SeçãoCap.

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

XVIII - das programações contempladas no Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, 
classificadas com o identificador de resultado primário "3", mediante o remanejamento de
até 25% de cada subtítulo;

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

b) aos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", "4 -Investimentos"
e "5 - Inversões Financeiras", constantes do mesmo subtítulo, objeto da suplementação, 
até o limite de 10 % (dez por cento) da soma dessas dotações;

2. excesso de arrecadação de receitas próprias geradas por essas entidades; e

3. superávit financeiro, relativo a receitas próprias, apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2010, de cada uma das referidas entidades;

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

XVIII - das programações contempladas no Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, classificadas com o 
identificador de resultado primário "3", mediante o remanejamento de até 25% de cada subtítulo;

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

b) aos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", "4 -Investimentos" e "5 - Inversões 
Financeiras", constantes do mesmo subtítulo, objeto da suplementação, até o limite de 10 % (dez por cento) da soma 
dessas dotações;

2. excesso de arrecadação de receitas próprias geradas por essas entidades; e

3. superávit financeiro, relativo a receitas próprias, apurado no balanço patrimonial do exercício de 2010, de cada 
uma das referidas entidades;
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CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

Emenda

SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR 
(Relatoria Geral rel202)

19-12-10 15:00:20Emissão:

Eduardo Sciarra

Eduardo Sciarra

Eduardo Sciarra

Eduardo Sciarra

Eduardo Sciarra

Eduardo Sciarra

Eduardo Sciarra

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

19670028

19670029

19670030

19670031

19670032

19670033

19670034

XIV

XIV

XV

XV

XV

XVIII

XXVIII

4

4

4

4

4

4

4

III

III

III

III

III

III

III

II

II

II

II

II

II

II

b

c

a

b

c

Autor Alin.Inc.Art. Parág.SeçãoCap.

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

a) no âmbito do Ministério da Educação, os concernentes às ações constantes das 
subfunções "361 - Ensino Fundamental", "362 - Ensino Médio", "363 - Ensino 
Profissional", "364 - Ensino Superior" e "847 - Transferências para a Educação Básica", 
mediante a utilização de recursos provenientes de superávit financeiro apurado no 
balanço patrimonial da União do exercício de 2010, relativo a receitas vinculadas à 
educação

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

XVIII - das programações contempladas no Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, 
classificadas com o identificador de resultado primário "3", mediante o remanejamento de
até 25% de cada subtítulo;

Suprima-se o texto atual.

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

a) no âmbito do Ministério da Educação, os concernentes às ações constantes das subfunções "361 - Ensino 
Fundamental", "362 - Ensino Médio", "363 - Ensino Profissional", "364 - Ensino Superior" e "847 - Transferências 
para a Educação Básica", mediante a utilização de recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial da União do exercício de 2010, relativo a receitas vinculadas à educação

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

XVIII - das programações contempladas no Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, classificadas com o 
identificador de resultado primário "3", mediante o remanejamento de até 25% de cada subtítulo;

Suprima-se o texto atual.
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Emenda

SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR 
(Relatoria Geral rel202)

19-12-10 15:00:20Emissão:

Flexa Ribeiro

Flexa Ribeiro

Flexa Ribeiro

Flexa Ribeiro

Flexa Ribeiro

Flexa Ribeiro

Flexa Ribeiro

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

20910014

20910018

20910020

20910021

20910022

20910023

20910024

I

III

III

V

V

VI

14

4

4

4

4

4

4

III

III

III

III

III

III

III

II

II

II

II

II

II

II

d

d

e

b

c

b

Autor Alin.Inc.Art. Parág.SeçãoCap.

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

b) aos grupos de natureza de despesa "3 -Outras Despesas Correntes", "4 @Investimentos" 
e "5 -Inversões Financeiras", constantes do mesmo subtítulo, objeto da suplementação, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da soma dessas dotações;

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

b) aos grupos de natureza de despesa "3 -Outras Despesas Correntes", "4 @Investimentos" e "5 -Inversões 
Financeiras", constantes do mesmo subtítulo, objeto da suplementação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
da soma dessas dotações;
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Emenda

SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR 
(Relatoria Geral rel202)

19-12-10 15:00:20Emissão:

Flexa Ribeiro

Flexa Ribeiro

Flexa Ribeiro

Flexa Ribeiro

Lúcia Vânia

Lúcia Vânia

Lúcia Vânia

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

20910027

20910028

20910030

20910031

20210016

20210020

20210022

XIV

XVIII

XXII

XXVI

I

III

1

4

4

4

4

4

4

4

III

III

III

III

III

III

III

II

II

II

II

II

II

II

c

d

d

Autor Alin.Inc.Art. Parág.SeçãoCap.

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

c) no âmbito do Ministério do Esporte, restrito às ações relacionadas aos Jogos 
Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e à Copa do Mundo FIFA 2014, vinculadas ao Programa 
Brasil no Esporte de Alto Rendimento -Brasil Campeão, até o limite de 30% (trinta por 
cento), mediante a utilização de recursos provenientes de:



1. reserva de contingência; e



2. anulação de até 30% (trinta por cento) de dotações consignadas a grupos de natureza 
de despesa no âmbito do mesmo subtítulo;

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

c) no âmbito do Ministério do Esporte, restrito às ações relacionadas aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e 
à Copa do Mundo FIFA 2014, vinculadas ao Programa Brasil no Esporte de Alto Rendimento -Brasil Campeão, até o limite
de 30% (trinta por cento), mediante a utilização de recursos provenientes de:



1. reserva de contingência; e



2. anulação de até 30% (trinta por cento) de dotações consignadas a grupos de natureza de despesa no âmbito do mesmo
subtítulo;

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.
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Lúcia Vânia

Lúcia Vânia

Lúcia Vânia

Lúcia Vânia

Lúcia Vânia

Lúcia Vânia

Lúcia Vânia

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

Rejeitada

20210023

20210024

20210025

20210026

20210029

20210030

20210032

III

V

V

VI

XIV

XVIII

XXII

4

4

4

4

4

4

4

III

III

III

III

III

III

III

II

II

II

II

II

II

II

e

b

c

b

c

Autor Alin.Inc.Art. Parág.SeçãoCap.

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Texto Proposto:

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

b) aos grupos de natureza de despesa "3 -Outras Despesas Correntes", "4 @Investimentos" 
e "5 -Inversões Financeiras", constantes do mesmo subtítulo, objeto da suplementação, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da soma dessas dotações;

c) no âmbito do Ministério do Esporte, restrito às ações relacionadas aos Jogos 
Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e à Copa do Mundo FIFA 2014, vinculadas ao Programa 
Brasil no Esporte de Alto Rendimento -Brasil Campeão, até o limite de 30% (trinta por 
cento), mediante a utilização de recursos provenientes de:



1. reserva de contingência; e



2. anulação de até 30% (trinta por cento) de dotações consignadas a grupos de natureza 
de despesa no âmbito do mesmo subtítulo;

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Justificação:

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

b) aos grupos de natureza de despesa "3 -Outras Despesas Correntes", "4 @Investimentos" e "5 -Inversões 
Financeiras", constantes do mesmo subtítulo, objeto da suplementação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
da soma dessas dotações;

c) no âmbito do Ministério do Esporte, restrito às ações relacionadas aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e 
à Copa do Mundo FIFA 2014, vinculadas ao Programa Brasil no Esporte de Alto Rendimento -Brasil Campeão, até o limite
de 30% (trinta por cento), mediante a utilização de recursos provenientes de:



1. reserva de contingência; e



2. anulação de até 30% (trinta por cento) de dotações consignadas a grupos de natureza de despesa no âmbito do mesmo
subtítulo;

Suprima-se o texto atual.

Suprima-se o texto atual.

Relatoria Geral - Proposta Orçamentária da União para 2011 - Emendas de Texto rejeitadas e prejudicadas

20 de 21



CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

Emenda
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19-12-10 15:00:20Emissão:

Lúcia Vânia Rejeitada20210033
XXVI4IIIII

Autor Alin.Inc.Art. Parág.SeçãoCap.

Texto Proposto: Suprima-se o texto atual.

Justificação: Suprima-se o texto atual.
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